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LICENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 2l9ng-02

o, rNsTrruro »r rRorrçÃo
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que auloriza a:

INTERESSADo: Brazilian Transportes Por Navegação Ltda.

ENDEREÇo eARA coRREspoxnÊtcrl: Av. das Nações Unidas, no 3275, Sala 01,
Centro, Parintins-AM.

CNPJ/CPF: 23.594.786/000í -í 8

For-r: (92) 99444-0254

REcrsrRo \o IPAAM: 1016.2707

veira Geissler
écnica

gabinete@ipaam.am. gov.br
F $e :(921 2'12347 21 I 2123-67 3 1

Av. Maíio Ypirângâ, 3280, Parquê
Oez. cEP: 69050-030 - Manaus/AM

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

lNscRlÇÃo Esr,roul,r-: 05.375.01 0-1

Flx:

PRocEsso Ns: 01761 1 12024-20

Juliano Marcos

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustivel

LocALrzAÇÃo DA ATrvrDAD0: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de produtos derivados de petróleo
(gasolina, diesel) e álcool combustível.

PoTENCTALPoLT[DoR/DEcRAD.coon: Grande Ponre: Pequeno

PRAzo DE VÀLTDADE DESTA LrcENÇA: 04 Axos

Atenção:
Estâ licenç, é composta de l2 reslriçôes e/olr condiçôes cotrstmtcs no verso, cujo nío
cümprimento/atetrdimento sujeitaró I sua iDvelid!çâo e/ou as peaalidadcs previstas em normas.
Esta licença trlo comprovr trcm substitüi o docümcnto de propriedrde, de posse ou de domínio do
imóvel.
Estâ licctrça deve permrtrecer Or localizaçío da rtividrde c cxpostr de forma yisívcl (frente e verso).
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www.rpaam.am.gov.br
twitter com/lpâamAM1
rnstagram.corIÚ@ipaamâm
lacêbook com/@ipaamAM
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA. LO NO 289/18.02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesmâ. só terá validade quando

publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. ern

meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, confonne art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
2. A solicitação da renovaçào da Licença Ambiental deverá ser requerida num prâzo mínimo de

I 20 dias. antes do vencimento, confotme ar1.23, da Lei n".3.785 de 24 de j ulho de 201 2r

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçÕes constantes no processo tto.

ot76tU202+20.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua aulomática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atiyidade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença nào.dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de vazamento de combustivel ou sinistro nas instalações fisicas do
empreendimento. adotar os procedimentos constantes no Plano de Atendimento a Emergência

- PAE. e encaminhar relatório circunstanciado do evento â este IPAAM:
8. São expressamente proibidos os serviços de manutenção (lavagem de tanque/desgaseiÍlcação)

devendo os mesmos ser realizados por empresas licenciadas neste IPAAM para esta
finalidade, e apresentar a este Instituto quando da solicitação da renovação da licença.
comprovante dos serviços efetuados.

9. Manter atualizadas as vistorix de inspeção de segurança das embarcações.
10. Esta Licença autoriza o tÍânsporte fluvial de combustíveis derivados de petróleo (gasolina.

óleo diesel) exclusivamente pelas (Balsas: BRASILEIRA 2015)l (Empurrador CIDADÃO
il)

I L Apresentar no prazo de 30 dias. os seguintes documentos, atualizados:
a) Plano de Atendimento a Emergência - PAE juntamente com â anolação do

responsável técnico e registro fotográfico das embarcaçôes.
b) CSN da embarcação Brasileira 2015.

12. Apresentar neste IPAAM. quando da solicitaçâo da renovação da licença. os seguinles
documentos, alualizados:

a) Certifica'dos de Segurança e Navegação - CSN (Se Houver):
b) DeclaraçÕes de Conformidade da Embarcaçào (Se Houver); .

c) Cadastro de Atividade modelo IPAAMI


